
 

NOTA EXPLICATIVA N. 1/2025 
 
Assunto: Aumento remuneratório dos 
Analistas Técnicos de Políticas 
Sociais (ATPS). Distinção em relação 
ao reajuste dos demais servidores 
públicos federais. Não aplicação aos 
ATPS da Medida Provisória (MP) n. 
1.286/25, com previsão de inclusão 
em folha em maio de 2025. 
 
 

Trata-se de nota explicativa, solicitada pela Associação Nacional da Carreira 
de Desenvolvimento de Políticas Sociais (ANDEPS), após dúvidas de associados sobre 
a aplicação ou não do reajuste salarial concedido a servidores públicos pela Medida 
Provisória n. 1.286, de 31 de dezembro de 2024, com previsão de inclusão em folha de 
pagamento no mês de maio de 2025.    

Consoante será exposto, este aumento não se confunde com aquele já 
concedido aos ATPS pela Medida Provisória n. 1.203, de 31 de dezembro de 2023, e 
depois pela Lei n. 14.875, de 31 de maio de 2024. 

Em recapitulação dos fatos, no ano de 2023, todos os servidores federais 
civis receberam um reajuste linear de 9% (nove por cento) a partir de 1º de maio de 
2023, pela Medida Provisória n. 1.170/2023, assinada pelo presidente Lula. Portanto, 
em 2023, os ATPS foram beneficiados por este aumento geral de 9% (nove por cento), 
consoante a tabela abaixo: 

 
 

Logo em seguida, por meio de Mesas Específicas Temporárias, voltadas à 
negociação de pautas próprias de cada categoria, iniciaram-se novas tratativas entre a 
ANDEPS e o governo. O objetivo era discutir o reajuste dos próximos anos e, em 
especial, a reestruturação da Carreira.  

Daí, nasceu a MP n. 1.203/2023, que, dentre outras disposições, assegurou 
para os ATPS a transversalidade, uma nova estrutura de níveis e classes, regras mais 



 

vantajosas para progressão e promoção, a instituição do subsídio e, claro, o aumento 
salarial, cujo pagamento foi dividido 3 (três parcelas), pagas sempre em 1º janeiro dos 
anos subsequentes (2024, 2025 e 2026): 
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Posteriormente, estes aumentos foram consolidados na Lei n. 14.875/2024, 
que revogou a MP n. 1.203/2023. Desde então, é esta Lei que regula os reajustes dos 
ATPS. 

Vale ressaltar que, desde 2024, estes aumentos já estão em vigor, 
beneficiando a toda categoria. Por isso, as negociações do reajuste dos servidores 
públicos federais que tem sido amplamente divulgado pela imprensa nos últimos não se 
aplicam à Carreira de ATPS. Este aumento é restrito às categorias que participaram das 
mesas de negociação correlatas e fecharam 38 (trinta e oito) acordos em 2024, os quais 
foram consolidados na Medida Provisória n. 1.286, de 31 de dezembro de 2024, que 
não inclui os ATPS. 

Em suma, os Analistas Técnicos de Polícias Sociais já negociaram o seu 
reajuste em mesas próprias no ano de 2024 e que está garantido pela Lei n. 
14.875/2024, e não por mera medida provisória, tal qual no caso dos demais servidores. 
Estas categorias ainda não receberam seus aumentos em razão da mora na aprovação 
da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2025 e dependem hoje da prorrogação da MP n. 
1.286/2024 e do envio de um novo projeto de lei para assegurar o pagamento do 
reajuste negociado.  

Ante o exposto, explicada a distinção entre o reajuste concedido aos ATPS e 
aqueles de outras carreiras do serviço público federal, que não se confundem, o 
Escritório se coloca à disposição para quaisquer dúvidas.  

Brasília, 1º de abril de 2025.  

 

 
Bruno Fischgold 
OAB/DF 24.133 

 
Susana Botár Mendonça 

OAB/DF 44.800 
 
 

Larissa Benevides Gadelha Campos 
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OAB/DF 29.268 
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